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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

          TOLEDO - PR


RESOLUÇÃO N.º 01, de 07 de FEVEREIRO de 2018.
Delibera pela aprovação da reprogramação dos saldos dos recursos FNAS e FEAS/2017, para o Orçamento Municipal da Assistência Social de 2018.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Toledo, em conformidade com a Lei 2.003/09, representado por sua Presidente, Sra. Maria Inês Borges Mânica, no uso de suas atribuições legais, e em concordância com o artigo 23, do seu Regimento Interno, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito no dia 07 de fevereiro de 2018, às 08h30min, na Central dos Conselhos, sito a Rua Sete de Setembro, nº 1134, Centro, Toledo-PR; 
RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a reprogramação de superávit dos saldos de recursos oriundos do FNAS e FEAS/2017, para o Orçamento Municipal da Assistência Social, exercício 2018, alocados no Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, sendo um total de R$ 1.592.177,43, a saber:
a) Reprogramação dos recursos financeiros repassados pelo FNAS (Fundo Nacional de Assistência Social) ao FMAS (Fundo Municipal de Assistência Social) existentes em 31 de dezembro de 2017 em cada bloco de financiamento
:

· Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - Fonte 10095
- R$ 650.290,98;

· Bloco de Financiamento de Proteção Social Especial de Média Complexidade - Fonte 10096
 - R$ 416.100,01;

· Bloco de Financiamento de Proteção Social de Alta Complexidade - Fonte 10099 - R$ 190.594,60;

· Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único - Fonte 10100 - R$ 104.821,71;

· Bloco de Financiamento da Gestão  do SUAS - Fonte 10101 - R$ 73.026,51;

· Fonte 10102 / 10035- ACESSUAS - Valor Repactuado MDS - R$ 32.901,56;

· Aprimora Rede - Fonte 10103 - R$ 17,76.
b) Reprogramação dos recursos financeiros repassados pelo FEAS (Fundo Estadual de Assistência Social) ao FMAS (Fundo Municipal de Assistência Social) existentes em 31 de dezembro de 2017 em cada bloco de financiamento
:

· Termo de Adesão / FEAS - Cofinanciamento Estadual do Serviço de Acolhimento  Casas Abrigo - Fonte 10112 
- R$ 117.886,30;
· Residência Inclusiva / Transferência FEAS / SEDS - APAE - Fonte 10065 - R$ 6.538,00.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Toledo, 07 de fevereiro de 2018.

MARIA INÊS BORGES MÂNICA
Presidente do CMAS
Resolução publicada em Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo, através do site (www.toledo.pr.gov.br), no dia 09 de fevereiro de 2018, Edição nº 1.944, Página 12.
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